DECRETO Nº 8672/2011

Revoga o Decreto n.º 8541/2011 que concedeu Função Gratificada ao servidor Adilson Ferreira.    

Jose Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

D E C R E T A:
Art. 1º - Revoga o Decreto n.º 8541/2011 que concedeu ao servidor ADILSON FERREIRA, matrícula funcional n.º 9980-1, portador da Cédula de Identidade n.º 4.905.504-8/PR e do CPF/MF nº. 679.880.409-87, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado junto a Secretaria de Saúde, Ação Social e Cidadania, Função Gratificada de Responsável pela Digitação em Microcomputadores, símblo G-1, a partir de 07 de Julho de 2011.
Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 07 de Julho de 2011.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos-Pr, aos vinte e dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.

Jose Luiz Ramuski

Prefeito

Registre-se  

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da silva
Secretário de Administração e Finanças
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